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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2013 – PROMOVIDO PELA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL DE XAVANTINA – SC. 

 

 

 

 

RECURSOS INTERPOSTOS EM FACE DA QUESTÃO Nº 11 DA PROVA 

OBJETIVA, APLICADA AOS CONCORRENTES ÀS VAGAS DOS CARGOS CUJA 

HABILITAÇÃO MÍNIMA É A GRADUAÇÃO. 

 

 

Cargos dos(as) recorrentes: FISCAL MUNICIPAL, PSICÓLOGO, 

ODONTÓLOGO, NUTRICIONISTA 20 H/S, NUTRICIONISTA 25 H/S, 

MÉDICO VETERINÁRIO e de PROFESSOR – ANOS INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL (sete recorrentes) 

 

 

 

Os recursos em face de questão nº 11 da prova objetiva e do 

respectivo gabarito foram interpostos por concorrentes às vagas dos cargos de 

FISCAL MUNICIPAL, PSICÓLOGO, ODONTÓLOGO, NUTRICIONISTA 20 H/S, 

NUTRICIONISTA 25 H/S, MÉDICO VETERINÁRIO e de PROFESSOR – ANOS 

INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, contemplados no Concurso Público nº 

001/2013, promovido pela Administração Municipal de Xavantina – SC. Os recursos 

interpostos estão de acordo com as normas editalícias, especialmente aquelas do 

item “7” e seu subitem “7.3”, do Edital nº 001, que disciplina o referido Concurso 

Público e, por isso mesmo, os recursos são conhecidos e julgados nos termos 

seguintes: 

 

I – Relatório 

 

Os recursos contestam a questão nº 11, da prova objetiva aplicada aos 

concorrentes às vagas dos cargos de Fiscal Municipal, Psicólogo, Odontólogo, 



 
 
 
 
 
 
 
 

2 

 

Auditoria e consultoria públicas ltda. 

Rua 7 de Setembro, 277, sl 102, Centro – 89.820-000 – Xanxerê – SC. 
Fone (49) 3433-1911 – www.sbauditoria.com.br 

 

  S & B 
 

Nutricionista 20 h/s, Nutricionista 25 h/s, Médico Veterinário e de 

Professor – Anos Iniciais Do Ensino Fundamental. A questão contraditada faz 

parte do conjunto de questões de Conhecimentos Gerais e Atualidades das 

provas objetivas aplicadas aos candidatos às vagas dos cargos cuja formação mínima 

exigida, para fins de habilitação, é a graduação superior, ou seja, das provas 

aplicadas aos concorrentes às vagas dos cargos de Fonoaudiólogo, Nutricionista 

– 20 h/s, Nutricionista – 25 h/s, Fiscal Municipal, Médico Veterinário, 

Psicólogo, Odontólogo, Médico, Professor de Educação Infantil, Professor 

de Anos Iniciais do Ensino Fundamental, Professor de Artes, Professor de 

Educação Física e Professor de Língua Estrangeira – Inglês, tudo de acordo 

com o Edital nº 001, que disciplina o Concurso Público nº 001/2013. 

 

A questão nº 11 apresenta-se de acordo com as possibilidades previstas no 

conteúdo programático mínimo sugerido para Conhecimentos Gerais e Atualidades, 

para as provas dos cargos antes mencionados, nos termos do subitem “3.2”, do 

ANEXO IV, do Edital nº 001. 

 

A questão atacada apresenta a seguinte estrutura e redação: 

 

11 – Antes de responder esta questão leia o texto seguinte: 
 

Presidenta Dilma abre reunião com governadores e 

prefeitos 
 
Depois de uma semana de manifestações nas principais 
cidades do país, a presidenta Dilma Rousseff se reúne hoje 
(24) com governadores e prefeitos das capitais. Mais cedo, a 
Presidenta recebeu representantes do Movimento Passe 
Livre (MPL), um dos grupos que organizaram as 
manifestações em São Paulo contra o aumento da tarifa do 
transporte público. 
 
Na sexta-feira (21), em cadeia nacional de rádio e televisão, 
ela defendeu o direito de protestar, mas condenou o 
vandalismo e os atos de violência. A presidenta disse que 
está atenta às reivindicações e que o pedido de mudança é 
legítimo. 

Disponível em: http://www.brasil.gov.br/noticias/arquivos/2013/06/24/presidenta-
dilma-abre-reuniao-com-governadores-e-prefeitos. Acesso em 1º jun. 2013 (com 

adaptações) 

http://www.brasil.gov.br/noticias/arquivos/2013/06/24/presidenta-dilma-abre-reuniao-com-governadores-e-prefeitos
http://www.brasil.gov.br/noticias/arquivos/2013/06/24/presidenta-dilma-abre-reuniao-com-governadores-e-prefeitos
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Julgue as alternativas seguintes e assinale a opção incorreta. 
 
A) Atualmente o Brasil possui 25 Estados, um Distrito Federal e um Território 
Federal. 

B) Depois da Constituição Federal de 1988, o único Território Federal é o de 
Fernando de Noronha. 

C) Atualmente o Brasil possui 24 Estados, um Distrito Federal e um Território 
Federal. 

D) Atualmente o Brasil possui 26 Estados e um Distrito Federal. 

 

O gabarito preliminar publicado em 22 de julho de 2013 apresenta como 

correta, para a questão nº 11, a alternativa identificada pela letra “D”. 

 

Nas justificativas de recurso, em síntese, os(as) recorrentes alegam que a 

questão apresenta três alternativas incorretas  (A, B e C) e uma alternativa correta, 

(C), portanto, pugnam pela anulação da questão. 

 

II – Fundamentação 

 

A questão contraditada pretende aferir os conhecimentos relacionados à 

divisão político-administrativa do Brasil. Trata-se, portanto, de conhecimentos 

relacionados à Geografia brasileira atualizada. 

 

O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, informa que 

atualmente o Brasil possui 26 Estados e um Distrito Federal1. 

 

Há na questão em análise evidente equívoco no enunciado da mesma que 

deveria se apresentar da seguinte forma: “Julgue as alternativas seguintes e assinale 

a opção correta”. No entanto, no caderno de provas, a questão apresenta o 

enunciado que pede para que seja assinalada a alternativa incorreta. 

 

                                                           
1
 http://www.ngb.ibge.gov.br/Default.aspx?pagina=unidade. Acessado em 31 jul. 2013. 

http://www.ngb.ibge.gov.br/Default.aspx?pagina=unidade
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Assim sendo, não há, na questão nº 11, opção para ser assinalada em 

obediência aos solicitado no enunciado. Portanto, para que não haja prejuízo aos 

concorrentes e em obediências às normas do Edital nº 001, a questão deve ser 

anulada. 

 

III - Dispositivo 

 

Pelo exposto CONHECEMOS dos recursos acima para, no mérito, DAR-

LHES PROVIMENTO, ANULANDO a questão nº 11 da prova objetiva aplicada aos 

concorrentes às vagas dos cargos de Fonoaudiólogo, Nutricionista – 20 h/s, 

Nutricionista – 25 h/s, Fiscal Municipal, Médico Veterinário, Psicólogo, 

Odontólogo, Médico, Professor de Educação Infantil, Professor de Anos 

Iniciais do Ensino Fundamental, Professor de Artes, Professor de Educação 

Física e Professor de Língua Estrangeira – Inglês. Na correção eletrônica das 

provas objetivas a referida questão será considerada como se correta estivesse para 

todos os concorrentes às vagas dos cargos retrorrelacionados. Decisão que se adota 

em obediência às normas do Edital nº 001, que disciplina o Concurso Público nº 

001/2013, promovido pela Administração Municipal de Xavantina – SC. 

 

 

Xavantina – SC, 2 de agosto de 2013. 

 
 

 

S & B Auditoria e Consultoria Pública Ltda. 
Fernando da Silva 


